INDICAÇÃO Nº 
1134
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, sejam adotadas providências visando o melhor aproveitamento do edifício onde funciona o 1º Distrito Policial de São Vicente.

JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de São Vicente enviou ofício encaminhando requerimento do nobre vereador Léo Santos chamando atenção para o fato do prédio onde funcionava uma cadeia pública no centro da cidade de São Vicente estar parcialmente desativado.

Segundo o vereador, a desativação da cadeia pública veio ao encontro dos anseios da população daquele município, especialmente os moradores e comerciantes da área central. No entanto, como no edifício funciona apenas o 1º Distrito Policial de São Vicente, há várias celas que estão desativadas e trazem preocupação aquela mesma parcela da sociedade pela indefinição de uso.

Sendo assim, a sugestão apresentada pelo vereador Léo Santos é de que seja instalado naquelas dependências um Poupa Tempo, que atenderia à população de São Vicente, que é numerosa, e daria melhor destinação ao edifício.

Assim sendo, é fundamental que o Governo do Estado ofereça seu apoio ao município mediante estudo de medidas que contemplem esse pleito. Sendo um pedido da população, encaminho essa demanda ao Sr. Governador para que, através dos órgãos competentes, atenda esta reivindicação da comunidade de São Vicente.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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